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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
O Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem e Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde de São Paulo, registrado sob o CNPJ nº 60.890.928/0001, convoca todos os 
membros da categoria profissional representada pelo sindicato para participarem da ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, agendada para o dia 21/02/2026, com início às 10h00. A assembleia será 
realizada em primeira convocação na Rua Tamandaré, nº 393, Aclimação, São Paulo/SP, garantindo 
a todos os participantes os direitos de voz, debate e voto. A Ordem do Dia contemplará os seguintes 
pontos: a) Leitura do presente edital; b) Elaboração e discussão das pautas de reivindicações a 
serem encaminhadas às respectivas representações patronais: SINDSUZANO, SINDMOGI, 
SINDHOSFIL, SINDHOSFILVP, SINDHOSP, SINAMGE, SINOG, SINCODONTO, SINDCLINICAS e 
SINBFIR, visando a efetivação das CCTs 2026/2027; c) Votação para aprovação das mencionadas 
pautas; d) Autorização para a Diretoria do Sindicato Profissional firmar acordos administrativos, 
com assinatura de CCTs, com ou sem mediador e, na inviabilidade deste, conceder poderes para 
que sejam ajuizados os competentes Dissídios Coletivos; e) Deliberar sobre a Contribuição  
Negocial, visando cumprir o TAC nº 041/2022, I.C 00118.2011.02.000/8, assinado com o Ministério 
Público do Trabalho da 2ª Região; f) Autorização para instalação de assembleia permanente até a 
deliberação final para discussão e aprovação do resultado da minuta de negociações sobre a pauta 
de reivindicações encaminhadas às respectivas representações patronais; e g) Assuntos gerais da 
categoria. No caso de não atingimento do número legal de representantes na primeira convocação, 
esta será realizada às 10h30min, no mesmo local, com qualquer número de representantes. As 
deliberações tomadas nessas Assembleias prevalecerão para todos os fins de direito, vinculando os 
trabalhadores sindicalizados ou não à entidade convocante. A ausência não justificada será 
considerada como adesão à deliberação tomada pela maioria presente. 
 
São Paulo, 22 de janeiro de 2026.  
Jefferson Erecy Santos Caproni – Presidente 
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